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qe~rftitura 91Cunicipa('(f 91fàreclút{.ij{Oriarw 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

U:l MUNICIPAl, N!l l07. DE OB JULHO DE 1996 

"IHSPÕE SOBRE AS DIRETRlZAS ORÇA

MENTÁRIAS PARA O ~RCÍClO L997 , 

QUE ABRANGERÁ OS PODERES LEGISLA 
TIVO E EXECUT 1 VO E DÁ OUTRAS 

PROVTDÊNClAS". 

O PH~.F8Jl'O MUNll:JPAL DE ~IARECHAL FLORIANO , 

ESTADO DO ESPÍR ITO 3ANTO . 

F'uz ::ouber qvc: u Gâm;,r'<> 1•1unl;;:tpul .,provou e 

~le ~un ... Jon.;. a seguln-e Le.t: 

. 
Art. 1 t - a. ::l ... bor .. ção ..1<> ;Jrupu.::ot;. orç ... ment«r•i,_. 

~aro o exerci~io de 1997 . abranger~ O::> poderes Legislativo 

e fxecu r 1 vo . seu"' fuuJos e cn t iuaues J,t ..,Jministração Di reta 

e Jn<.li r eta e a execução obe<.leccrá as dir·etrizes aquj ~sti.lbeleci

Jas. 

Art . 2!t 

exe rei Cl<J de 1997. obe..iecera .. b seguin"tes di r!!1: rizes qe raL, . 

~em prcjui~o FeJeral. 

-J 1"üvot..sute tJc;:;:, <JC~pesd-5 nao pouer.a 

§ 2R As unluuJe,. orçument~rta;:; pr•ujot<J.rão 

_,s s~ta!O uespesas co rrcr1te,.; .... cé r) li.mjte rixwdo para u exercicjo 

em :::u r so . a preço Je l996. coru.ideramlo os aurne11tos ou cJjmJnuição 

<.los ::>ervjços . 

§ 3' - A, estlm..otlvaii d"'" -"ecel tas .s riJo fe1 tu.,:,. 

.., oreço. Je J"'l ho I 'IYo. ;;:on:o 1 de rando- :.e a tendénci~ üo p resen;;e 

exercÍcio e os efeltos uãs modlf.tcações da LeRlslaç~o rributária. 
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§ 4 q - Os projetos em f..t6C de execuçi.io te r ii.o 

;.; r .lu rH.Jut.l t: ~ >:>Ub c e o, novos projeto~. nãu pot.le nt.l <J ,;e r pur<>li.!:i..t<.IO» 

sem autori.ZêiÇCtO Jegü;lutíva. 

::-
§ 5g - O p<tg<..mo::rttu d<J ,;et·vic;o J o. úi Vl.ua e de 

enc<J. rgo;:; i:; e r· á p r'iori dade sobre as ações tle expansão. 

O 11\unid pio clplic~~rá 2':.% ( vinte ~inco 

ou r cento) . no mini mo . da receita resul tant.e ue impostos c ompre

enclida a t.le transfer~nC1H& 118 manut e nçao e desenvolvimento 

do ensino. conforme Jetermin~l o Art . 212 Lia Constituição Fed er<.Ll. 

§ 7 2 Constar á 

p r·uJu to J '""' ooe raçoe s de c réu i. to 

da proposta orçamentaria, o 

autorizauas pelo Pot.ler Legisla-

l'ivo com destjnação especifica e vincuJadas ao projeto. 

~rt . 32 O Poder Executjvo . tct1<.lo em v1stb 

u ca~~ciJut.le financeira ~o Munici~io, proce~er~ ~ seleçio 

das príoriua<.Je, dentre a::, reJ ac:i.onadas no .~NEXO r . i ntegr;:~nte 

uesta Lei e as arcara a preço de julho t.le 1996 . 

Pa r ágraf'o Úni co - Pode rã o ~e r' in c lu.Í.do,; p r•ogramas 
-nao e lemc:auo;; . dest.l-e que financ iados com recursos Je outras 

esferas de gove rno . 

Art . 4 2 - .(), valores orçamentári.os 

u ot> pela inflação acumulada . tlivulgaúa pelo 

entre os meses de j ulho ~ dezembro de 1996. 

-serao é>tual L:a-

Governo rede ral 

Ar t. 5 q - O Pode r Ex e cu r. i v o pode r· á r' i rma r· converti o 

cum out•·us esferCt.S ue Governo e I nstituiçÕes p r'ivatlas para 

o desenvol v~mento de:: programas prioritários nas á. r r: as ue agdcul

r.uru . et.lucaÇão e cul turo . S<l.Lltle e assistência social.. comuni.ca

çao, indÚstria, comê rei. o e se rv i.ços Jc:: t ranspo rt<J s com ou 

sem ~nus para o Municlpio. 

Art . 6º - A-, t.lespe,as com pc:o:.O<.Ll t.l<J A<.iministrç;,ção 

Uiret<J e ln<.Jüeta ficam limHaJas a óO% (sessenta por cento) 
das rec e i t a s corrent e s , a tendenuo ao J i spos ~o rta Le i. Complemen tar 

no 82 uc 27 d a março de 1996 . 
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c:n l cnuem- se como n;cL.: 1 t;.~s Cv l'rcntes uo 

IJI't::,ente art .1.go . o ;;omu.tÓrio J o;; ,·cc ei t<-~, cor r·cn l.us uu At.lmilli:,

t rv.ção DJ.r'eta e das rcceJ.las corrent~::s du Administração Jntliret;;. . 

proveniente ue aut;;.rquias e funJaç~cs p~blicas . excluidas 

o.~.s receitas oriuutl""' de convenios . ~ -

§ 2 e O limj te pcu•a a::. ue::.pes.,.::; Je pe::;::.O.J.J 

de que tr·at<J este <.~rrigo. <.~brange os gasto:; du Auministraç::O 

01r·cta c ua Jnuireta nal:> seguintes Jeo;pesas: 

I - S~1l.Írios : 

lJ - Ob r iguç5es P<..~tronaJs. 

Art. 12 - f•' i Ci.J vcuat.la a conce .. silU uc ..tjuú<.~ fJ.nancel 

''" "" en t itJ.,Jes que não prestarem contcis Jos r e cu rsolõ <Jil te rio r es 
rc .. cbJ.uo:; , assim como ..,:; que não tiverem <JS ,.u ... s contas aprovauas 
pelo Poder Executivo Municipal. 

Ar t . 89 - O Orço.~.mento &IU..tl ube<.lt:.;erá "' estrutura 

orgu.rüzacional apr·uvuuü pelo Decreto . compre:cn<.lcndo ,.eus fundos, 

orgio.:; e entj«.JaJes da AJmir1istraçio Direta ou Indireta, inclusive 

fundações i.ns t Hu Í.di.l::; e m<.~n tidab pelo Nunid pj o. 

Art. 9Q - Ab operaç~es de cr~uJto por i.lnteclpctçio 

ue r•ecei"Ca, contrar.aJos pelo MunicÍ.pio . serão tot . .ümente liquida

Llas at~ o r1m do exercÍcio . 

Art . 10 - r:st .. Le1 entr·" em v1gor n<.~ data úe 

"'u" pul111cação . 

Art. lJ - Hcvogarn- _,e 0..<5 uJ.:;poslçocs em contrarJo. 

Registre - se . Pub lJ.que-se e Cumpr~-se. 

Narechul l'loriano , 08 de 

SnNCIJNO A PRESENTE Lfl 
ODE RECEBE O No A'l'f 1 Cl6 

E M-"'..:L_ 

Lle 199b. 
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ANEXO I 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRiAS 

r NVES'l'lMENTOS 

1997 

• 
(1] - Cons r. ruç3\J d<) pr' Cuio p.:.rr.> os PoJere;:; LegJ ::;l,,ttvo e t. xecuti v6. 

02 Equipamentos e mat(; ri ai;; permanentes para funcionamento 

dos serviços administrat i vos . 
1•3 - Construção de postos t elefÔnicos . postos de correj os e repe-

tjdores de telcvis5o . 

04 - Aqui si çüo de equipamem:os para comunj caçoF.:S. 

05 - Construç6es de c reches . 

06 - Equipa mentos para c r eches. 

117 - ~onstruç6es de p r~dios escol ares . 

<18 - Restauraç6es de prbdios escol ares . 

09 - Equipamentos parM os serviços educacionais . 

I O - Jmplan taçào do sL:;tema ue informática -

I L - Const ruçio de praças esportivas . 

12 - Construção de. esoolas de mÚsica e equjpamentv;; . 

13 - Construçio de centro de artes e dist ribuiç;o de artebMnatos. 

14 - Promoç~o Je turismo . 

IS Construç~o Je pr~dios para serviços Je so~de e 

social . 

ló Equipamentos para os serviços Je saude e ass:Lstência socL.l . 

17 Programa de atenui.mento dos servi ços ,je prese r vação ao meio 
ambi.ente _ 

18 - Construçio ue casas populares . 

19 Construção ~ pa vimentação <.le v ias u <'bJ.nas . 

20 - Construção e equi pamentos para cemitirios pÚbl~cos . 
21 Extens~o ue redes ue jluminaçio p~b lica . 

22 - Construção de praças , pa rques e jard i ns . 

23 Const t'uçio Je redes de abustec imen to e .Ji,;t ribuiçâu de 
agua . 
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2• - ~onstruç~o Je mat~Juuro p~bl1co. 
25 - Construç5o Je bDnit~rios p~blico::; . 

26 - Construção úr,:: relie Jc esgoto ::;ani tát' i.o e pluvJ .:11 . 

27 - D rr,::nagen::; u e !"los e có r rcgps . 

.?8 - construção de mcrcaJo mur1l.cip<Jl. 

29 - ~:onstrução Jo horto florestal. 

J(l Const ruçii.o e equi.pamentos ue ofi c in:.; uwcâui c <.t. 

~J J - Construçii.o Jo terminal rouov1Úrio. 

J2 - Reabertura e construçiio uc estrulius e pontes. 

J3 Gonstruç~cs Je abrigos par3 passageiros. 

34 - Tluminação Je rodov i as que JÜo acesso à ·CiJaue e vilas: 

35 - Equipamentos pnra o seror roJovi~rio e m~quinus agricol~& . 

36- incentivo i pecuária do gado leiteiro. 

37 - Construção uc linhas para eletrj,fj,cação rura1, 

JB - lncentivo u pl::;cicultura e apicultura . 
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